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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 
E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição nº 38, de 2022, primeiro signatário o 
Senador Rogério Carvalho, que altera o art. 14 da 
Constituição Federal, para garantir a gratuidade 
dos transportes em dias de votações. 

Relator: Senador JORGE KAJURU 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 38, de 
2022, que tem como primeiro signatário o Senador Rogério Carvalho e que 
propõe alterar a Constituição para garantir a gratuidade dos transportes em 
dia de votação. 

Nesse sentido o art. 1º da proposição altera o art. 14 da 
Constituição Federal para acrescentar um § 14, dispondo que nas datas de 
eleições em primeiro e segundo turno, se houver, é garantida a gratuidade 
dos transportes rodoviários coletivos urbanos, semiurbanos, intermunicipais 
e interestaduais, e aquaviários, nos termos da lei. 

E o art. 2º estabelece a entrada em vigor da emenda 
constitucional que se quer adotar para a data da sua publicação. 

Na justificação, em resumo, está posto que o transporte gratuito 
em dia de eleições e plebiscitos é uma forma de viabilizar o direito 
constitucional ao voto. E registra que todo cidadão brasileiro tem o direito 
de participar de eleições livres e democráticas.  
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Nesse contexto é feita referência ao precedente da Lei nº 6.091, 
de 15 de agosto de 1974, que dispõe sobre o fornecimento gratuito de 
transporte, em dia de eleição, para eleitores residentes em zonas rurais.  

A propósito, é ponderado que não só os eleitores residentes em 
zonas rurais podem ter dificuldade em acessar os locais de votação, mas 
também a população residente em zonas urbanas, especialmente aquela de 
menor renda, para quem o valor de uma passagem pode impactar nos 
recursos destinados à sua sobrevivência.  

A justificação também argumenta que a despeito de haver a 
possibilidade de o eleitor justificar seu voto quando esteja, na data da eleição, 
fora do seu domicílio eleitoral, os representantes eleitos espelharão de 
maneira mais fidedigna a vontade dos eleitores quanto menor for o número 
de votos justificados ou ausentes. 

Desse modo, entende-se que o passe livre em dia de eleição deva 
ser estendido também aos transportes semiurbanos, intermunicipais e 
interestaduais.  

A justificação enfim conclui registrando que a presente 
iniciativa visa a possibilitar ao cidadão que tem seu domicílio eleitoral em 
lugar diverso do de sua residência, ou que se encontra em dificuldades para 
custear seu transporte, exercer seu direito ao voto sem que para isso 
comprometa a parte de sua renda. 

Não há emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão emitir parecer sobre as propostas de 
emenda à Constituição, nos termos previstos no art. 356 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF).  

Conforme entendemos, a presente proposta de emenda à 
Constituição é digna de todos os encômios e deve ser acolhida por esta Casa.  

Com efeito, a proposição busca fortalecer a participação popular 
em nossa democracia, visando a robustecer a soberania popular, mediante o 
fornecimento de transporte gratuito aos eleitores no dia das eleições, 
considerando que para muitos cidadãos brasileiros o custo financeiro para 
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votar termina por afetar o seu apertado orçamento familiar. E a gratuidade 
ora proposta fará com que esses cidadãos votem sem atropelos, contribuindo 
para ampliar a legitimidade das eleições e dos mandatários eleitos. 

A esse respeito, é preciso compreender que é muito expressiva 
a quantidade de eleitores de baixa renda que têm o seu local de votação 
distante do seu local de moradia por diversas razões, inclusive em face do 
crescimento territorial exponencial das grandes cidades e de suas regiões 
metropolitanas nas últimas décadas. 

A propósito, cabe recordar que o Plenário do Supremo Tribunal 
Federal (STF) decidiu, no julgamento da Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental (ADPF) nº 1.013, em 2022, com aplicação já nas 
eleições do ano passado, que fica o “Poder Público municipal autorizado a 
determinar (e as concessionárias ou permissionárias do serviço público a 
promover) a disponibilização gratuita do serviço de transporte público 
urbano coletivo de passageiros em dias de realização de eleições, inclusive 
com linhas especiais para regiões mais distantes dos locais de votação. A 
autorização inclui a possibilidade de utilização, para os mesmos fins, de 
ônibus escolares e outros veículos públicos”. 

Por outro lado, cabe também considerar que a presente 
proposição adota importante medida para resguardar a normalidade e a 
legitimidade dos pleitos eleitorais, pois, com a obrigatoriedade do transporte 
público gratuito no dia de realização de eleições, esvazia-se o abuso do poder 
econômico por parte dos candidatos que contratam e fornecem transporte 
particular com o objetivo de obter o voto dos eleitores. 

De outra parte, temos consciência de que a gratuidade proposta 
nesta PEC terá impacto fiscal sobre os entes federados subnacionais e para 
que o direito ora reconhecido possa ser efetivado será necessário que a União 
promova aportes de recursos aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios. Ademais, há outras especificidades organizacionais e 
operacionais que precisarão ser regulamentadas. Por essa razão parece-nos 
adequada a previsão de que uma lei ordinária regulamente a matéria, para 
que ela venha a ter a devida efetividade. 

Assim, o Estatuto Supremo garante o direito ao transporte 
público gratuito no dia em que houver eleição e a lei regulamentar dirá como 
se materializará esse direito. 
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Por fim, estamos propondo uma emenda que não afeta o mérito 
da iniciativa que ora analisamos, apenas objetiva aperfeiçoar a sua redação. 

III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade da Proposta de Emenda à Constituição nº 38, 
de 2022, e quanto ao mérito, por sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº    – CCJ  

Dê-se ao § 14 do art. 14 da Constituição Federal, na forma do 
art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 38, de 2022, a seguinte 
redação: 

“Art. 1º ...................................................................... 

................................................................................ 

‘Art. 14. ................................................................... 
................................................................................... 

§ 14. Nos dias de realização de eleições, em primeiro e 
segundo turnos, é garantida a gratuidade dos serviços de transporte 
público coletivo de passageiros, urbano, semiurbano, intermunicipal 
e interestadual, rodoviário e aquaviário, nos termos da lei.’ ” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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